LEI N° 2.891, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a utilização de telha ecológica em obra pública e dá outras providências. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Na construção de novas obras públicas, o uso de telhas de cimento amianto será substituído pelo uso de telhas ecológicas, nos termos desta Lei.

§ 1°. Estende-se o disposto no caput deste artigo a reforma de obra pública, entendida como a intervenção que implique aumento da área construída da edificação.

§ 2°. No que se refere à reforma, o uso das telhas ecológicas está condicionado à compatibilidade destas com a obra já existente, comprovada por meio de laudo técnico.

Art. 2°. Será dispensado o uso de telhas ecológicas em construção de obra pública, nos casos em que se comprove, por meio de laudo técnico, que o uso desse tipo de telha é inviável técnica ou economicamente.

Art. 3°. Para fins do disposto nesta Lei, entende–se por telha ecológica aquela que é fabricada a partir de materiais reciclados como, por exemplo, o papel, o papelão ou as embalagens do tipo “ longa vida” e que recebem proteção impermeabilizante.

Parágrafo único. A telha ecológica a ser utilizada nas obras públicas municipais deverá respeitar parâmetros mínimos de qualidade e desempenho a serem definidos em regulamento desta Lei. 

Art 4º. A implementação do uso da telha ecológica a ser utilizada em obra pública obedecerá ao seguinte cronograma:

I - nos três primeiros anos seguintes à publicação desta Lei, a proporção do uso de telhas ecológicas em relação  ao uso de telhas de amianto deverá atingir, pelo menos 30% (trinta por cento);

II - do quarto ao sexto ano seguinte à publicação desta Lei, a proporção do uso de telhas ecológicas, em relação ao uso de telhas de amianto deverá atingir, pelo menos 60% (sessenta por cento);

III - a partir do sétimo ano seguinte à publicação desta Lei, o uso das telhas de amianto deverá ser totalmente substituído pelo uso de telhas ecológicas.

Art 5º. O Poder Executivo, por meio de seu órgão competente, acompanhará e fiscalizará o cumprimento desta Lei.

Art 6º. O regulamento desta Lei estabelecerá, entre outros assuntos:

I - critérios para a comprovação da inviolabilidade técnica ou econômica, a que se refere o  art. 2º; 

II - paramentos mínimos de qualidade de desempenho, a que se refere o parágrafo único do art. 3º.

Art 7º. Esta Lei será regulamentada no prazo  de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Timóteo, 12 de novembro de 2008; 44º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

